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Artigo l'- NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVA
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE SAÚDE desta Prefeitura.

conforme o Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.
Artigo 2o - Dçterminar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação' 
Artigo 4'- Revogam - se as disposiçôes em contúrio.

PORTARIA N" OOII2O21.

DE: 01 DE JANEIRO DL202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

REGISTRÂ-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABTNETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JÀNEIRO DE202t

JOSE ARIMA IRA ALVES
PREFEIT CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em tigor-
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA IIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90
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Rsfi!üad8 ne !ôcr€bíe da ÁdÍnhií.açáo s Plsndarnê.Ío e âôtcada
FoÍ !fuetào ám load dB coa rn€. ooílíümê rls hg,Cação sm vtld.

PREFE'?URÁJRÊCURSOS IIUIÂ}IOS
PORÍARA X'. lx,3TA}ã.

DÉ OI DE JAIGNO DE 202I.

JO8E rnaATElA \rEnA AltÉg &'b rtunicgal dê Sã{o A,r*Ío
úo L6r*e, E§do dê Mab Gr@o, m ulo dê súss etui€ôcr t€!!b,

REtoLYE

Atlop 1'- NOIúE Á o §'. EGR LIE OE C STRO, púâ í!.po'nbÍ pcfo

C8Í O d8 SECRETÁAO DE A6RC1.|.N'RA IURISMO E ITEO AMBIET},
TE dc.la P.E siu,r4 @iroí*. Lêi i,t,lldÉ Ír.80Elà,20 ô í3 ô o.rü.iro
zfm.
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Ílanio q.É brE 6 goyt ê.xàs rts â6sárb parE a ârs.rrçáo d€& pa-
ta.la

Ardto 3l. Eáa Poíhíla €aF. sn vi€s na daà de siá pr.dric.Çào.

Ârüfo {r . REtllgdn - so a! d3p.6irôe§ 6m coídr&b.

EEG'§IR}SE

PUBUC l.§E

CI'TFRI'E.
CAII'EÍÉ OO PíEFEÍÍO

EI: O' DE JA'IEI«, O= 2021

JOEE AEIATEA VENA ÀLVES PREFEI?O T.|i9CIPÀL

R€gefad! fta r..íd.rÊ d. AdíúÍlir!éo ê PlarFhmeíô c Pdrk da
por atsç& gtn loaál dc 6irrÉ, cdúo.nta Íra lêgtsla(á) ürr vigor,

PREFÊÍTURÀRECUR§OS }TJIAXq9
PORTAÊÁ t{..002,A2'í.

DÊ: 0l IrE JÀllErc lrt 2G1.

Jo§E 
^íIA?EIA 

YEnA ALt El, Prsí.ito tÂrnhird ir€ SaÉ Â,lbnio
do Lad.. Elaâdo d€ lhio Gíso. Íro uso d. sr.r eiôlJiçôea bg!b.

RESOLVÉ

Arügo ,'- üOMSA . Sí. Ctltffi.ErÉ Or. ÉR SAra?GS, pr.a í.!-
pqrdsr 9.ro o rsdo SEcRETAFdo lrg EoIJCÂçÃo É CULTURA dd
Prgreit ,a, cortuEre L.i rturúipal n! Eo&M d. 13 d. oirtrbÍo 2q20'

Arügo ? - DübnÍ&ár a Soq@ía iÀÍúcird da Admin*lt8çào e Plsxr+
mônb que iôítlc a píwid&xia6 ,taca6sáít l p8,a a êIeqrçào dasla po.-

taí&

Arlilo ír - E3ta Pütãb €nlrâ €m Yila na d!6 dô st,. Ê.dric8ção.

Arügg f - Rêrogam - §o a! irilp6lçô€§ om co.!bárb.

R=GI§TRA.6E

PUBI.EI.IE

crrrPRr.s.
GAB'EIE DO FiÉFBÍO

E* 0í oE JÂr{Eno DÉ 2021

.É88 ÀIIÂIEA Y-hA AIVES PREFãIO II'iICIP I
Rqilfâô ,18 le.treb ds ÂdÍlti.isadÉo . É.í!âiarneílb ê PutraiEâlL

por BÍr!ção qn to(8l d§ 6tuíre. ço.{o.n na logdr@ tn YiJor.

PÊEFE'TURÂ,RECURgOS HUUANOS
PORTAdA ll1 1101i2421.

Oe: 01 DÊ JAXEIRO DE 2021 .

db,iorô'lniipd.o.yÍn 3mm.trurw.amm,sg,br A*inado Digitalmenle

li
do E3tdlo de lrab Gr66o . ANO Xl/l

JOSE AR I ÍElA VIER ALIIES, Pí€íêío Municipd de
do L.!ir, Eltado de lilato GÍo€Éô, m ulo ds ar§ &üriçü6lsgãi*
RESOLVE;

Ar!4. í'- l§úElA o Sa. I RCOô O SLYA ALVES, p€r. í€lpqid.í
@ carlo d6 SECRETÁR}O OE SCrOE d€ía Prehftrs, cônbms ô Lei
Mú.{dp!í íi' E082020 dâ 13 d6 ostutro 2@}.

tuíao ?. Dêrrniíta I SêcÍstãia lÀíí{S.l dê Adíúnbtrôção s f!l.iêF-
,nar{o qüe lcíÍE â3 raql*lce8 n$ea8â'!sl p€íâ a 6erÉo Clê'l, pd-
tt it
Artgo 3a - ÉGfà PorfáÍia €.úr €rn ügi8 ná d8ta da slê puuhâÉd

Anioo f . R8\,ogâ,n - sê as disoosiçôêâ 3í! últátu-
REG|8TRA€E

FÜAUCT§E

GrflPRÀFSÉ

GA3'CIE 90 PREFE,'O

E* tr rrE JAraE Ro t E 2@t

JüE AEIATEIA VãRAALVEE PiEFÉITO T,I,CIPAL

Êsairllrdà n8 .âcÍeEia do Ar*ninhlaçào ê p{arrojríl.fito e Prblicâde
púúâÉo ên lo.á & erÉ, cq$oírrts ôa lêllJaÉo sn vbor'.

PREFEITURÁ'RECURSOA HUTA}{OA
PORÍAEA Xr. OO*m21.

IE fi T JATãiÔ OC ã:I1.

JOSE AAI^fEtÂ VTERA ALVES, Pí!tuito Mlnicürd dê Srnto Ánbn ô
do L€8ir, &do dê lhb Gr@o, ÍE uso de r.rs .tribr,iÇõea lêoáir.

REí'IVE;

^rüío 
í. - NOàrElÀ o §.', ÉDEIAF Í{tlEGASô|, pãrâ €sgotrdeí pÊ|ô

(aEo dê sÊcRÊÍÁtdo aE vrçÂo, oBRÁs E sE§v!ço€ PL,8Llcos
d.§tE Pír,lbiturá, cônftrmê Ld lànldpal n'80ôl2o2o d. 13 ê outuho
M,
Ar€ao ? - Ooloímha a S€qreb ihm'Ídld de ÀdminiítaÉo e Pl{E+
í!€íio qlo bnb a3 prwüÊod!! nêa€aa&ial pga I erodjçào dêEta po.-

taca.

Ar{Oc t - Elis Poítaíta..tbr oíí vhú nr aá dô *16 FôlicrB.
Ardgo f . RâeogÊú - !É !3 dÉ9êri(F6. êm drtÍáúb.

REdSTRA€E

P{,'BLICÀ§E

CIflPRÊEÉ

G'3II{EIÉ OO PRETEIÍO

Eí: 0, OE JArElRo arE 2021

JCSÊ AIÜIA1EA VIEIRA AIVES PREFE'IO T,XCIPIL

R6!i@ na aa.riiariâ da Ádínlídstrrçao a FLÉrt iôírb r Prbfiaád,

F6 sn aaÉo Gm locd da êoaür.E., ooríoírna aa |tgidtçlo êtí viírot

PREFE ÍURA,ECUR3OS HUüANOS
PORTAÉÀ ti.. 0{§12021.

DE: 01 lrC JÂ|ERO OE 2üar,

JqE ASXATEIA VIERA ALYES, P.ehho Munlcipd de S5I!1o Anetb
do LostD, Estsdo do Mâto Grct6o, ílô !9o d€ 5u€§ 6tibt iÉ€s logâir

RE34IE;
Arülo f - trO*lElA s Sr'- ROaÀl{ EfGGAaí ALlrES. p€.. Í6poítd.í
pêlo cárgD dê sEcRETARIo DE AsslsÉNCIA É ÂçÀo soclÁr d§re
Mâlr., coí{orrÉ Lei }frrni*)ãl n'&)812020 da 13 do dâJàío 2020.
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MUNICIPALGOVERNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 068/2023

DA: SECRETARIA DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!

Gêstão 2o2al2O2 4

PREZADO SECRETÁruO

Objetivando
para Aquisição de
Municipal de
orçamentaria e

a desta Secretaria, onde nos
camionete, para

e termo enl rubrica
ue

de 2023.

I
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21 de Sêten6.o de 2022 . Jôrnai Ofcà EklÍôoico doE Munidpios do Êslado de Mab Gíolso . ANO )ry I N. ,+.07'2

§í1 O acdhimeíto âmithr da caiança e do adol6cênúê Podgrá coíí€íÍt-Êa â coí!cs36âo ê subsEio tneneiro d€3lingdo à Íamllia acoihedors. poa atiEÉo em lcc€l de ca§{úrE, coníorme na bglsbçâo em yúoí
cOotOí.rE ayali€çáo !écnica, sêth caráleÍ reínt-Ftci-ôaóÍio, co.n §ou uso ceÍt-t"aro eIn &ríiÍ os g8slos decoarentes da manuençao aa criança oulêscêôle acollt(los

t?. O CMOCÂ Ésêrvà.á p€ícefltlEl do F(rÉo lruflicjpal &s OiÍ€í. los a,aC.iânça e do Adotescênte Para o píog..rna de acothjrErdo fômilis., ne íd-

Rêgisbada m Sec.elaÍia dê Adrúnistrâção B Planeiíne.ltg e pt,§iEdâ

ado-
LU'S CÂRLOS REZENOE

SEcREI^ruo DE ADf,tr§IItaçÃo Ê PLANEJATEXÍO

PR€FE rurÂr.t ttrcrPAil&l?ffima do aÍt. 260, s?. ú Lêi 8.069/90
AÉ 10, O Seariço dê aco Éncnb na
râ seÍ inscÍi{o no CMDCA. deverá

íroddiradg, FamÍia AcolhedoÍs pa- EDITAL DE COM/OCAÇÂO
que corlêmple:

apresefltaí Ínelodologiâ dO p{ogarE l! 015t2022

I - turE de câdssbaí€Íno de çand&lalos a reí fanflia acolhedoraj ,l - crFtéíiros de 3dêção dos cendidalo6; tI _ c4aci@o dos ca ridatos: IV _acompânhantêntô

A,t lí. O pÍograÍiá êve sêguia os paaánret os de funcioraírE ío {ro ser-viço de hmíliâ acdhedo.a dispostos na
CNASVCoiarda - OÍbnlâçôês TêcÍ cas:
anças e A{ro{esceole§.

oAs otsposíçôEs FtNAjs E TRANSTTóÊAS

\_ AÉ ,Z Elb r€sdwáo erüla eírl ugoÍ nâ dab ê sua PuUicaÉo

ÂNTOXto DO LESTE
N.015t2022

A fteGitÍa túdc,p6t (b SaÍ[o ÂÍnônio do L08te - MT, po, i.rternédio êsetl ,eprese0tante ,egal, sr JosE ARJMAIEIÂ VIE|RA ALVES_ pÍsbitoMunicipât, COI{VOC^ o ía) cândidalo (ã) rehdoÍEdo (a) íb aÍ|êxo I desteÊditâI, ôlEor.ado (a) .lo Procegso Seleüvo Simpliiicádo rf 001/ZO2í, íeati-

l, desb editat, para lonlar€ín posse eÍh seus Íespe€tiws caígos
Será corsirerêdo desirenÉ e. poatânto, elinúnâdo alo píooesso seletivosiqrifcado, o (s) cãrdidato (s) .oírlocado (§) que náo cürpaÍêcar (êÍn)aé a datã estâbêtecida e Írur*ros dos doqjanênÍos exbido§, podêndo a

corúoca, o {s) o (s)
íiror(,sary€nê a oídern de

sos Hlrnanos desla pfeÍeihrra ern

MâioÍes infrímaçôes pode.ãq se, (Élida3 iuÍo á Cooírrenado# d€ ReqrÍ-
I rro|-átu & e.rDcdkíÍê

zado efi 19!0412021. teÍldo o ÍesLdlrdo I i{ro hoínologado em 31105t2021.Rôsd!çâo Conjt nta Oll09 do para compaÍecerem neía COORDENAOORIA OE RECURSOS HUi'A-Serviço dc A.oihjmefltO paiâ Cê )aOS destã p.efeitura. no Prazo de ató 0!í dha ú(riB nos hoÍáÍio§(q{,atÍo)
de epedi.xtê (07:OOh ,1:mh e 13:0otr àô 17:Ooh). ftta*rgs d6 todc osdgqínênt!§ coÍEtsnt€6 no mesrDo ilem do Edital e Íetacionado no Ar€xo

Sáí o Antüio ds teÊrg€Í _ irT, ,5 de Seenôío (,ê â22.

I

í

I

I

__-..=_._."-
Loomer Âugrrsto da Sltva Xlrs.lda P.ê eitÍa Munichat de S4lto Ânlôoto do L€3!" _ Mf
ffi* 

* 
"*** r(E ctplt da oirtto€ d. crí ç. s .ro ado_ dassiicação

píüiÍ§ (s) caodirato {s) ap.ovâdo§. ob€drêrilâ

t
i

cuoca

.r§i?áhff 
i:s,1ar{roNro Do LEsrE

Gabin€{ê do pÍelHto Muni:ipal da Saoto Ar
,rEs de 8et"ínbro de ?@2 

óÍ*J do Lâste, aoê 20 di.s do

JOSE ARITATETA vrEIRÂ ÂLVES F,!,bi!o,.,',,c{,',
AtaExo I

DE oo LESTE
PREFEIruRÂ

PORIARTÂ ,{6. 36ü2022.

OE: 2, DE SE?E BRO DE 2022.

NOMEIÀ, O SERVIDOR PÚ8UCO EFEII VO PÂRÁ RESPONDER PETOCARGO
ouTRÀs pRovtoÊNclAs.

D€ sÊcRgr^RE fuxtctpÂL oe econorn e aurçls i AirExo nDÁ

JOSE ARII'ATEIA VIEIRA
oo EDTIAL DE cot{vocÂçÃO . fiíarz2.
1. - Para loÍa, pg6se, o caíxÍdato delêrá apreseotar doqrne.taçáo (ori"

AL\/ES, píeÉito Muoicipal de Sanlo Arltonio do Leste, Estad o de Mato ginãl ou foiooôpia autentir€da) qLE cÔlT]prove:Gaosso, íto uso de q..a! atrÍbuições tegak-
a) CoírF(ovsnle de Escol8ridôdeprêReq.isitos exilidos pa.a o caÍgo.RESOLVÊ;
apíE§efltado em vla oriÍnst e fc'tocopia ou ópta aute.úicad8 em cartúio:AÉlgo ,ô - NOMEÂR o s€rviror

flO PEREIRÁ DÊ SOt SÁ, para
pilblico eÉtivo Sf iiEVERTOX ÁICEL.
Íesponder pe,o caEo de sEcRErÁRÍo

b) Coí!íol.âÍ{ê de Reddê,Ea;

IUI{ICIPAL DE ECONOf,IA E FtlrÁt{ÇAs d€rta k€Êitrrs Municipâ|.
c) Fobcôí)ia lêgÍvd dâ CeÍtiirito de NasciírEnb c.] Casaíneíío.

as pÍDviCâncj8§ nece$áÍias para a exeãJção êsta portâíiã

tt) Fotucqra dâ Cedtrào de NagcàlEíúo (,os flhos rr.1eí!oíês de 18 anos e
Ardgo ? - O€CÍnina, a SêcÍ€ta,iâ MtíSci9d de AdÍiítisaraçâo que türc CaÍlei.a óe vacirE dos filhoG afé 05 arDs de tdadê (s€ hoúer):
Arügo3"- Esla poÍtar,a êft.a en vrgor na data dg su8 ptr Ui{râçáo. revo-

s) CPF do3 flhos caso
gârúo as dispGiçôes em conlrário. , Fob@tá do Títuto de eteitor ê Certjdáo qlE coÍp.ove náo br soiidoREGISIRÂ§E punição pdtica _ ceÍÚÍlo oririhal emiti{ra pela justi(ts etedoírl:
PUBLICA.sÊ g, Fdo@is do ceíificãdo de Re3eívilta , para o§ caÍúidêdo§ do sexo
CUfPRÁ§E. mascrl,ino;

GÂÊI'IETE DO PREFÊÍÍO
à) FtrcóÍra do RG e CpF do caiddato ê do óôiugê (se cásado);

E :2l SETEIBRO OE 2022-
0 Fofocóíta da CarbiÍit de Írabalp e cqnpro!'a.lte de in§cÍiçâo m pts/PASÊP;

JOSE AR ATE'A VIEIRÀ ALVES ,) FotoóÍra teg,l€t da CNH s€ ior o caso:PREFEIÍO T.UXICIPAL t) Comp.oyante dê exarne de sâúdê ísice e merEl (exâÍrE nÉdico) ie-
inêreiles ao caÍgo píêlêndiroi

I

vEs oÁ srL

diarixnünidpãl oÍ!/írüarilm . r{lvw.amn,oíg.br

ceSsádo âo dB€npenho dôs n ç6ea

Assinado DgÍatn€,te

. rrr.§
LsÀ

I
,

.189
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua A 367 - Jd. Santâ lnês
04 217 362]0001-90 Exercicio 2023

EÍnissáo 71 08í2023

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
r,r:;ponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

w

Códiqo da.Ficha
Orgão

Unidade
Dotação

:834
:02 PODER EXECUTIVO
:05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
: 10.301.5017. 1 190.00004.4.90.52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Saldo Orçamentário : R$ 250.000,00
DUZENTOS E CTNQUENTA MIL REAIS

Atenciosamente,

do$eru
-MÍ 4076221@5

CPF; 378.266.461-20

Page 1
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SANTO ANTO NIO BO LESTE
GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!
Gêstão 2O2ll2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 068/2023

DA: SECRETARIAMT,NICIPAL DE SAUDE
AO: GABINETE DO PREFEITO

vExCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito
procedimento
veículo 0 km, do
conforme solicitação,
secretaria em anexo.

de Vossa para que o DepaÍamento
modalidade Pregão

da
pÍlra a

o
de um
Saúde,

esta

de 2023.

por

do

Secretário Municipal de Saúde



GOVERNO MUNICIPA-L'; , /yl
SANTO ANTÔNIO BO LESÍTS1
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!lJ

Gêstão 20 2ll2 02 4

TERMO DE REFERÊNCIA

I.OBJETO:

l.l Aquisição de um veículo 0 km, do üpo camionete, para atender à necessidade da Secretaria Munici-
pal de Saúde.

2 . JUSTIFICATIVA:

2.1. A emenda parlamentar indicada será de extrema necessidade para aquisição de 0l veículo para

. atender a demanda da secretaria municipal de saúde , das unidades basica de saúde, na ações de preven-

çôes na atenção básica, nos serviços de transporte dos pacientes nas referências de média e alta com-
plexidade , das equipes de saúde, e assim melhorar e desenvolver os serviços que visem à prevenção, a
promoção, a proteção e a recuperação da saúde dos munícipes.

3 - ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS:

ITf\Í coD. TCf. DESCRIç.,1O QTI) \.ALOR ESTITf{DO
383983-4 Veículo aütomotoÍ tipo carninhonete cúine dupla pÍocedência nâcional. cilin-

drâda mínima do motoÍ 2.2, cDm porência miniÍÍa de 160 CV. zero quilômeúo.
M poÍtas. ano/modelo 2023 ou versão mais arualizad& pintum na cor branca ou
prarr,coÍhbustivel Diesel. direçÀo hidrálrlica ou eléúica, freios ós com eM nas
quâlro Íoda§, air-bag duplo Êontal, üansmissâo automáúca minima de 05 marchas
a AeÍte e uma Íé, câçanba com capacidâde de câr8a úil mínima d€ 900 kg, tração
minima 4 x 4, capota maÍitima, pÍotetoÍ de caçãÍb4 âr condicionado instâlado de
íúrica, vi&os diarteiros e traseiros oom função elétric4 tÍavamento elétrico das
poÍt s. alârme sntifrÍto, Íodas no minimo aro 17 (pneus minimo 265/65). capa-
cidade para 05 pessoas adullas iÍcluúdo o motorista, faóis de neblina centsal
multimidi4câmara de Rê , sensoÍ de Ré, minimo qudro auto falant€s. 2 diantei-
ros mais 2 tÍaseiÍos, antenas originais de fiúricâ, chave mm m-mando de destra-
va mento e travamento de poías e acioíamenlo do alarme anti-fuÍo, protetor de
qííeÍ. apoios de cab€çâ diãrteto com Íegulagem de âlturê volante e bmco do
motoristâ com ajr§le de âltuÍ4bancos com cobenuÍa em couros- cintos de segu-
rança retÍáteis de 3 pontos com regulagem de altura pam todos os ocupantes,
limpadoÍ € lavadoÍ de vidros dianreiÍos, para choques na cor do veicuúo. retroviso-
Íes extemos com Íegulagem inteÍq luzes indicadoras de diÍeçfu, jogo de lapeles
motoísla e passageiros, peliculas de conúole solar instaladas nos vidÍos laterais €

traseiÍos, extinior de incindio abc insÍalado. v€ículo da dual linha de produçao
do fsbricánte, garantia minima de 02 atros pâra defeitos d€ fabricaçâo em seus

componentes sem limite de quilometrag€Í! o veículo dev€Íi estaÍ provido de

todos os itens. acessoÍios e equipÀrcntos obrigáórios em mnformidade com a

legislação pertií€nte. No valor da pmposta eresentada deverá estar incluso todos
os custos pâra enúega do velculo em Santo Antônio do Le$e - MT, Portanto, o
veículo deveÉ seÍ da alual liúâ de pÍodu@ do fóíçânte, estár provido de todos
os itens, acessorios e equipamentos obrigarórios em conformidade com o Código
de Tnânsito BrâsileiÍo, garântia mínima de 12 (doze) mes€s, pâra def€itos de
fúÍicação em seus componentes sem limite de quilometragem, pÍevalecendo a
garalia ofeÍecidâ pelo fabricante nos ca-sos em que estâ foÍ superioÍ- deveÍiá s€r
enúegue com o CeÍlificado de RegislÍo e Liclnciamenio (CRV/CRLV). emplaca-
do a favor do Municipio de Santo Antônio do Leste - MI, no valor da proposta
âpres€nlrdâ deverá eslaÍ incluso todos os custos para entrega do veiculo em Sânto

Antônio do Lcste - MT. A!Íesentar prosp€cto do veiculo cotado para dirimir
Dossíveis dúvidas

R$0l

3.1. O veículo sera adqürido somente de fabricante, concessionáLria ou revendedor autoizado, sujeito as

regras impostas pelo Código de Tr.ânsito Brasileiro - CTB.
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4, DAS OBRIGAÇOES DA LICITANTE VENCEDORÂ:

Para garantir a fiel execução dos termos e das condições estabelecidas no edital, a empresa FORNECE-
DORA se compromete a:

a) Cumprir fielmente o objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus ane-
xos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Secreta-
ria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Segurida-
de Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forcm solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a
\- atenderprontamente;

e) Assumir, ainda" a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências
da PREFEITURA; e;

Q Não transfeú a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuên-

cia da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de I 990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to-
das as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempâte, tais condições deverão ser mantidas
duÍante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos pÍodutos e

serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qual-
quer produto entÍegue comprovadamente adulterado ou inutiliável. portanto, fora das especificações
técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução

dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta lici-
Íação:

m)Atender prontarnente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licita-

ção;

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentaÍ defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos pÍodutos de seu estabelecimento até o local determinado pela

CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas

com trÍursporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deveÉ estar

devidamente identifi cado.
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p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizani pela qualidade, quantidade e segurzlnça dos produtos oferta-
dos, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação,
reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATAIITE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias paÍa que a licitante vencedora possa executaÍ o objeto ad-
judicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagÍImentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do for-
necimento. fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspen-
são da entrega; inclusive §eitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações
deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO:

6.1 - O valor global estimado para a presente contratação é: R$XXXX(

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas. correrão à conta do Exercício vigente ao ano corren-
te da prestagão do serviço. e por fontes de recursos próprios. conforme abaixo, devendo o restante one-
rar recursos orçamentáÍios futuros, efetivamente consig;nados para esse fim.

Dotação:

Unidade Secretaria Municipal de Saúde

Funcional programática 10.301.5017.1190 Aquisição de Veiculo

Ficha 8i4
Despesâ/fonte 4.4.90.52 EquipaÍnento e Material Permanente

8. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO:

8.1. Apos a entreg4 o Almoxarifado do órgão terá 05 (cinco) dias úteis para examinar o veículo entre-
gue, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer técnico.

8.2. Após examinado o veículo e encontrado alguma divergência,/problemas, estes deverão ser substituí-
dos no prazo Mríximo de 2O(vinte) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qt'alquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo

de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise técnica e de qualidade do(s) obje-
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to(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos ime-
diatamente pela Contratada, sem qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratad4 mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus
produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a subs-
tituir, as suÍs expensâs, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, de-
feitos, incorreções, resultantes da fabricação ou úansporte, constatado visualmente ou em laboratório,
correndo estes custos por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios
de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas eúgidas no Edital
ou atribúdas pela Contratad4 verificados posteriormente, gaÍantindo-se à ContÍatante as faculdades
preüstas no artigo l8 da Lei n' 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. LOCAL, PRAZO E HORÁRIOS:

9.1. Será entregue a contratada a requisição de autorização de fomecimento do veiculo ou equivalente a
ordem, devendo a contratada se programar para entregar no dia agendado pelo município de Santo An-
tônio do Leste/lvIT.

9.2. A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por e-mail, conforme informações
constantes na proposta.

9.3. Recebida a notificação, a empresa terá 90 (noventa) dias contados para entregar o veículo.

9.7. O veiculo seú recebido em caníter provisório para fins de comprovação de conformidade, tendo um
prazo de 5 (cinco) dias uteis para conclui-lo a administração, ainda se Íeserva no direito de contrataÍ
técnico, ou especialista, ou empresa especializada, para ente de um laudo de conformidade, para o aceite
dehnitivo ou recusa do objeto.

10.1. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designando pela Administração Municipal,
ao qrral ç6mps1irá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará

ciência à Administração.

10.2. A frscalização de que trâta esta cláusula não exclú nem reduz a responsabilidade da
CONTR AiIADA, inclusive perante teÍceiÍos, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta" não implica em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 daLei n'. 8.666, de

r993.

11.1. O pagamento sení efetuado em até 10 (dez) dias após a efetiva entrega do veículo, mediante apre-

sentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio;

9.8. Não atendendo as especificações o objeto sefti recusado e a contratante terá um prazo de 30 dias
para a troc4 sem gerar ônus a contratante.

IO. ACOMPAI\IHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

II, PAGAMENTO:
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ume-1 I .2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaVfatura" descrição dos itens entregues,
ro e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor
da Ata" para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o paga-
mento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

1 1.4. Neúum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva dos materiais entregues:

11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Siste-
ma de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Ga-
rantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST;

1 l 6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prÍLzo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado
da data de protocolização da nota frscaVfatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme
indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancri.ria, emitida através do Banco do Brasil, creditada
em conta corrente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal não efetuaní pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring;
I1.8. As despesas banciírias decorrentes de transferência de valores para outftrs praças serão de respon-
sabilidade da Contratada;

I 1.9. Quando do pagamento, ser:í efetuada a retenção tributiíLria prevista na legislação aplicável;

I 1 . 10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofreni a retenção tributaria quan-
to aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicio-
nado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de que fazjus ao tratamento tribu-
üírio favorecido previsto na referida Lei Complementar;

12. DA GARANTIA:

12.1. O prazo de garantia do objeto devení ser de, no mínimo 12 (doze) meses, liwe de quilometragem
ou hora trabalhada conforme manurl do fabricante obedecida as revisões estabelecidas, contados a partir
de seu recebimento data da emissão da nota fiscal, devidamente atestado pelo responsável da contratan-
te.

12.2. O bem ofertado deveú ser originais de fábrica, não se admitindo, em hipótese alguma, produtos
recondicionados, remanufaturados ou reciclados, sob pena de afastamento do certame e/ou de não rece-
bimento dos mesmos quando de sua entÍega deverão atender às recomendações da Associação Brasilei-
ra de Normas Técnicas - ABNT, no que couber e, principalmente, no que diz respeito aos requisitos mi
nimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança.

12.3. Durante o período de garantia, as despesas decorrentes da manutenção preventiva e corretiva, bem
como, substituição de peças/componentes que apresentem defeitos de fabricação, devido ao uso normal
do objeto licitado, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

13. CONDIÇÕES GERAIS:

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o pÚrioa. 711Gêstão 2o.2Lt2o^24 :-.'i t,,..+
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13.1. A proponente deverá aceitâÍ todos os termos deste instrumento convocatório que rege a presente

licitação e demais anexos que o integÍam.
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Santo Antônio do Leste, 21 de agosto de 2023.

DA SILVA AIVES
SECRETARIo MLINICÍPAL DE SAÚDE

Portaria 001/2021 de ô1 dejâneiÍo 2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Requisição Responsável

02162123 MARCOSDASILVAALVES
Dêscrição

AOUTSTÇÃO DE VETCULO

Data

21t08t2023

Podêr

órgão

Seto. Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1'I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação

no. da proposta: 1 1945.325000/1220-04

It€m Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Des o Detalhada do Produto

í 001.036.s9í 383983"4 vElculo AUToMoToR rlpo CAM|NHoNETE cAB INE DUPLA , PROCEDÊNCIA NACIONAL, CILINDRADA iilINI-MA DO IUOT UNID
OR 2,2, COM POTÊNCIA MINIMA DE 160 CV, ZERO QUILÔME TRO, 04 PORTAS , ANO/I'ODELO 2023 OU VERSÂO MAIS AT
UALIZADA, PINTURA NA COR BRANCA OU PRAIA,COMBUSTIVEL DIESEL, DI HIDRÁULICA OU ELÉIRICA , FREIO

Unidade Qtde Qtde Rec. C.Custo
Obseívação

0 11

REÇÃO
rs-sAoS ABS COIU EBD NAS QUATRO RODAS. AIR-BAG DUPLO FRONTAL , TRANSI\4 AUTOIVIÁTICA MINIMA DE O5 MARC

HAS A FRENTE E UMA RÉ , CAÇAIVIBA COM CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL MIÍNIMA DE 9OO KG, TRAÇÃO MINIIVA 4 X 4, C
APOIA MARiTIIUA,

Presidente Secretário Almoxarifado

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços

(
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MINISTAtrRIO
DA SAÃtrDE

IDENTIFICÂÃI]ÃtrO DO FUI{OO DE SAÃNDE

ct{P,
11.945.325/0001-
63

NOIIE DO FUNDO DE SAÃtrDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

U

EndereÁ§o Complêto
SANTO ANÍONIO
CENTRO

EA
MUNICIPAL

Tipo
FUNDO 14UNICIPAL DE SAUDE

CEP
78.628-000

iluniápio
SANTÔ ANTONIÔ DÔ LESTE

TIPO DO RECURSO DÂ PROPOSTA

Recurso de Emenda Parlamentar
dS-ObJEtO:AQUISIÃDÃtrO DE EQUIPAHEMTO E MATERIAI. PERMANE''ITE PARA UNIDADE BÃOSICA DE SAÃtrDE
39620003 - R$ 250.000,00 - OR. LEONARDO

DADOS DA(S) UNTDADE(S) ASSISTTDA(S)

Unidade assistida nÃEo inÍormada ou cadãstrada.

OBJETO DA PROPOSTA

AeursrÃtrÃtro DE EeurpAMENTo E MATERTAL pERMANENTE PARA UNIDADE aÃostcl or sAÃooe

JUSTIFICAÍIVA DÂ PROPOSTA

UNIDADE ASSISTIDA: UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA SANTO ANTONIO DO LESTE CN ES: 2699265

II{FORITIE A lIOTIVAÃtrÃtrO DA AQUISIÃDÃtrO SOLICTTADA.

A EI'4ENDA PARLAMENTAR INDTCADA SERÂD DE EXTREI4A NECÉSSIDADE PARA AQUISIAtr.Atr-O DE O1 VEICULO PARA ATE.NDER
AS DEMANDA DOS PROFISSIONAIS DA ATENÃtrÃtrO BÀtrSICA E ASSIM MELHORAR A5 AÃtrÃÚES EM SERVIÃtrO DE SAÃtrDE
AOS MUNÃtrCIPES

INDICÂR O PAPEL DO MUÍ{ICÂtrPIO O POR.

TNFOR|iE A CAPACIDADE INSTALADÂ IIO i,IUNICÃtrPIO, DISPOI'IBILIZADA PARA O SUS, REFERENTE ÂO TTE].I
soLrcrT^Do, coNsrDER NDo os PARÃtrIETROS RECO].|ENDAIX)S NA pT Gl.r/i,rs 1101, 12 DEJU HO DE 2002,
INCLUÃtrDO TNFORHAÃtrÃtrO SOBRE OS MUNÃECIPIOS ADSCRITOS.

INFORME A POPULÂÂtrÃtrO ASSTSTIDA RESTDENTE E REFEÊE'{CIÂDA.

INDICÁR AS COÍ{DIÂtrÃÚÊS DÂ ESTRUTURÀ FÂtrSICA ATUÂL PARA INSTALÂÃ]Ãtro Do EQUIPAMEÍ{To E/oU
I.IATERIAL PERHANENTE SOLICITADO.

EXISTEM PROFISSIOIIATS ESPECIALIZADOS PARA OPERÁCTONALIZAÃtrÃÚO DO EgUIPAMENTO E EMISSÃ!O DE
LAUDO?

INFORHE A AÍ{UTEÍtÃtrÃtrO PREVEiTÍVA E CORRETM DOS EQUIPÀrrrEI{TOS A SERET{ ADQUIRTDOS. DEPOTS DO
PRAZO DE GARÂNTIÂ.

EQUIPAM ENTOS/ ]T{ATERIAL PERMANEI{TE

UNÍoADE ASSISTIDA: UNIDADE DE SAUDE DA FAITIILIA SANTO ANTONTO DO LESTE

Ambiente: Garagem (Transporte de Equipes)

Nome do Equlpamento Qtd.
Valôr unitÁirio

(Rt)
Valor total

(Rt)
VeAculo Pack-up Cabine Dupla 4x4 (Diesêl) 1 250.000,00 250.000,00
cârâcterÃsticâ FAsi€a EspeciÍicaÃ§Ãco

MOTORIZÀÃtrÃtrOICÃtrMBIOITIPO DE DIREÃtrÃOOIAR
CO\DICIONAOOITRIOEútrTRICOI ACESSÃtrRIO

MÃtrNII.4o DE 140
CVIAUTOMÃtrTICOI HIDRÃ8U LICA OU
ELAtrTRICAI POSSUII POSSUII PROTETOR DE
CAAtrAMBA

EspecificaÃ§Ã€o TÃOcnica

Total Qtd. Total valor Total (Rl)
1 250,OOO,00
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PROPOSTA DE AQUISIÃtrÃtrO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL
PERMÂNENTE

NÂ". DA pRoposrA: 11945.325ooo/ 122o-o4 /)
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QUÀNTIDADE E VALOR TOÍAL DOS EQUIPA'.IENTOS APRESEÍ{TAOOS FLS NC

VALOR TOTAL (RI) I +QÍD. TOTAL
250.000,ooI
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tr.M.S.A.

DÂDOS BÂNCÃE RIOS

CÃ'DIGO BANCO

104 CÁIXA ECONOMICA FEDERAL

AGÃtrNCIA NOME

o39276 PRII'4AVERA DO LESTE

E1{DEREÃfO

RUA BLUMENAU, 448 CENTRO CEPI78.850-OOO
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